
MENSAGEM Nº 022 /2009

                                                             Campo Novo do Parecis, 05 de maio de 2009. 



Senhor Presidente,

Vimos pela presente encaminhar o Projeto de Lei nº 021/2009, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial para fins de desapropriação do imóvel declarado de utilidade pública, conforme Decreto-Executivo nº. 091/2008, para que o mesmo seja apreciado e aprovado pelos senhores vereadores como dispõe o Regimento Interno desta casa.



O projeto de lei em pauta é movido pela necessidade da referida classificação orçamentária, uma vez que a despesa com a desapropriação da área incidirá no escoamento das águas pluviais daquela localidade do bairro Jardim das Palmeiras.



Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA - QUINO

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis – MT 

PROJETO DE LEI  Nº 021/2009          

Campo Novo do Parecis, 05 de maio de 2009. 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA CONFORME DECRETO-EXECUTIVO Nº. 091/2008”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L  E  I 



Art.1 º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de desapropriação por utilidade pública com a seguinte classificação orçamentária:



07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA



005 – DEPARTAMENTO DO SISTEMA VIÁRIO



15 – URBANISMO



451 – INFRAESTRUTURA URBANA



0010 – DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 



1111 – Construção e Ampliação de Gabiões e Galeria de Águas Pluviais 



4.0.00.00.00 – Despesas de Capital



4.500.00.00 – Inversões Financeiras



4.5.90.00.00– Aplicações Diretas



4.5.90.61.00 – Aquisição de Imóveis


   R$
50.000,00

           

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto no artigo anterior será utilizada como recurso a redução parcial, com remanejamento e transposição da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente, em conformidade com o art. 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64:



07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA URBANA



07.005.15.451.0010.1110 – Construção de Pavimentação, Meio-fios, 





          Calçadas e Ciclovias



4.4.90.51 – Obras e Instalações



R$  50.000,00



Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 05 dias do mês de maio de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

EZEQUIEL DA SILVA

                            SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO


